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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Ao: Prefeito Municipal de Abelardo Luz 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DE DIVERSOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFORME 
DETALHAMENTO DO ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
DADOS DOS SETORES E SERVIDORES DEMANDANTES 

Nome: Lucas Tedesco Setor: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Nome: Marivane Cunha Setor: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome: Cassiane dos Santos Cunha Setor: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome: Elisangela Pasquali Setor: Secretaria Municipal de Educação 

Nome: Aléssio Panassolo Setor: Secretaria Municipal de Administração 

Nome: Nerci Santin Setor: Secretaria Municipal de Agricultura 

Justificativa: A contratação justifica-se em razão da necessidade de manter as dependências dos imóveis 

sob sua responsabilidade limpas e higienizadas, através do controle de pragas urbanas e vetores como ratos, 

baratas, escorpiões e outros agentes capazes de transmitir doenças infecto contagiosas, que expõem a saúde 

dos servidores, população em geral e demais usuários dos imóveis, como também capazes de causar danos a 

documentos e equipamentos públicos.  

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS 

Lote Item                  Unid. 
medida 

Qtd 
licitada 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 1 35193 - SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO/DESINSETIZAÇÃO 
(COM FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS A SEREM 
UTILIZADOS  E MÃO DE OBRA)  
SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO/DESINSETIZAÇÃO 
(COM FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS A SEREM 
UTILIZADOS  E MÃO DE OBRA)  

M² 287.000  0,70  200.900,00 

1 2 22114 - SERVIÇOS DE 
DESRATIZAÇÃO (COM 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
A SEREM UTILIZADOS  E MÃO DE 
OBRA) SERVIÇOS DE 
DESRATIZAÇÃO (COM 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
A SEREM UTILIZADOS  E MÃO DE 
OBRA) 

M² 287.000  0,70  200.900,00 

1 Valor total do lote  401.800,00 

2 3 50165 - DEDETIZAÇÃO DOS 
BUEIROS DO MUNICÍPIO: 
SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO E 
DESINSETIZAÇÃO COM 

UN 700  29,08  20.356,00 
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APLICAÇÃO DE PRODUTOS 
NECESSÁRIOS, SENDO 
EFICIENTE NO COMBATE A 
QUALQUER PRAGA, TAIS COMO 
INSETOS RASTEIROS, TIPO  BAR 
DEDETIZAÇÃO DOS BUEIROS DO 
MUNICÍPIO: SERVIÇO DE 
DEDETIZAÇÃO E 
DESINSETIZAÇÃO COM 
APLICAÇÃO DE PRODUTOS 
NECESSÁRIOS, SENDO 
EFICIENTE NO COMBATE A 
QUALQUER PRAGA, TAIS COMO 
INSETOS RASTEIROS, TIPO  
BARATAS, FORMIGAS, PULGAS, 
ARANHAS.   

2 Valor total do lote  20.356,00 

Total Geral  422.156,00 

 

DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO, LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO, PROCEDIMENTOS PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
Os serviços adjudicados deverão ser p prestados nos prédios e espaços públicos localizados na cidade e 
interior do Município de Abelardo Luz - SC, nos locais indicados pela secretaria solicitante, correndo por conta 
da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 
do fornecimento.  
Todos os serviços adjudicados deverão ser efetuados nos locais determinados pela Administração Municipal, 
inclusive interior, com disponibilização de orçamento prévio anterior a execução dos serviços, fiscalizados por 
servidor público indicado pela Administração Municipal, iniciados num prazo de até 05 (cinco) dias após a 
autorização de fornecimento por parte da Secretaria responsável.  
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A Prefeitura de ABELARDO LUZ efetuará o pagamento do objeto desta licitação no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a data de apresentação das respectivas notas fiscais, devidamente atestadas pelos servidores 
responsáveis pelo recebimento dos materiais. 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão por conta das dotações 
específicas da Secretaria Municipal solicitante previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro 
de 2023/2024. 
63 - 1 . 5001 . 12 . 362 . 1202 . 2.122 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
191 - 1 . 5001 . 12 . 365 . 1204 . 2.23 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
64 - 1 . 5001 . 12 . 362 . 1202 . 2.122 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
65 - 1 . 5001 . 12 . 361 . 1205 . 2.25 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
193 - 1 . 5001 . 12 . 367 . 1206 . 2.26 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
194 - 1 . 5003 . 27 . 812 . 2701 . 2.29 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
71 - 1 . 5001 . 12 . 365 . 1204 . 2.125 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
72 - 1 . 5001 . 12 . 365 . 1204 . 2.125 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
203 - 3 . 13001 . 8 . 244 . 804 . 2.30 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
76 - 1 . 5001 . 12 . 365 . 1204 . 2.126 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
77 - 1 . 5001 . 12 . 365 . 1204 . 2.126 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
82 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.128 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
212 - 1 . 3001 . 4 . 122 . 402 . 1.132 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
85 - 1 . 5001 . 12 . 363 . 1201 . 2.124 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
213 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 1.133 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
87 - 1 . 5001 . 12 . 367 . 1206 . 2.131 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
216 - 1 . 7001 . 26 . 782 . 2601 . 1.134 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
218 - 2 . 12001 . 10 . 302 . 1001 . 2.151 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
220 - 1 . 7001 . 15 . 452 . 1502 . 2.152 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
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224 - 1 . 5001 . 12 . 365 . 1204 . 2.155 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
226 - 2 . 12001 . 10 . 302 . 1001 . 2.157 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
231 - 3 . 13001 . 8 . 244 . 804 . 2.160 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
234 - 1 . 5003 . 27 . 812 . 2701 . 2.162 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
236 - 3 . 13001 . 8 . 244 . 804 . 2.56 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
241 - 1 . 5001 . 12 . 361 . 1201 . 2.15 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
244 - 3 . 13001 . 8 . 244 . 804 . 2.56 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
246 - 1 . 7001 . 15 . 452 . 1502 . 2.114 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
2 - 3 . 13001 . 8 . 244 . 804 . 2.56 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
3 - 3 . 13001 . 8 . 244 . 804 . 2.56 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
4 - 3 . 13001 . 8 . 244 . 804 . 2.56 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
5 - 3 . 13001 . 8 . 244 . 804 . 2.56 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
6 - 3 . 13001 . 8 . 244 . 804 . 2.56 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
7 - 3 . 13001 . 8 . 244 . 804 . 2.56 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
256 - 1 . 5001 . 12 . 361 . 1201 . 2.15 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
9 - 1 . 5002 . 13 . 392 . 1301 . 2.138 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
257 - 1 . 5001 . 12 . 365 . 1204 . 2.126 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
11 - 1 . 7001 . 15 . 452 . 1502 . 2.114 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
14 - 1 . 8001 . 20 . 606 . 2001 . 2.115 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
264 - 1 . 5002 . 13 . 392 . 1301 . 2.138 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
147 - 1 . 3001 . 4 . 122 . 402 . 2.5 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
265 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.47 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
148 - 1 . 3001 . 4 . 122 . 402 . 2.5 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
20 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.103 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
21 - 2 . 12001 . 10 . 302 . 1001 . 2.110 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
22 - 2 . 12001 . 10 . 302 . 1001 . 2.110 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
29 - 2 . 12001 . 10 . 302 . 1001 . 2.111 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
31 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.112 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
32 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.112 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
33 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.112 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
165 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.47 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
39 - 1 . 7001 . 26 . 782 . 2601 . 2.34 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
167 - 2 . 12001 . 10 . 304 . 1002 . 2.50 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
40 - 1 . 7001 . 26 . 782 . 2601 . 2.34 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
168 - 2 . 12001 . 10 . 304 . 1002 . 2.50 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
41 - 1 . 7001 . 26 . 782 . 2601 . 2.34 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
169 - 2 . 12001 . 10 . 305 . 1003 . 2.51 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
42 - 1 . 7001 . 26 . 782 . 2601 . 2.34 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
170 - 2 . 12001 . 10 . 305 . 1003 . 2.51 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
172 - 1 . 5001 . 12 . 361 . 1004 . 2.12 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
173 - 1 . 5001 . 12 . 361 . 1004 . 2.12 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
174 - 1 . 5001 . 12 . 365 . 1004 . 2.13 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
46 - 1 . 3001 . 4 . 122 . 402 . 2.123 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
175 - 1 . 5001 . 12 . 365 . 1004 . 2.13 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
176 - 1 . 5001 . 12 . 365 . 1004 . 2.14 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
177 - 1 . 5001 . 12 . 365 . 1004 . 2.14 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
51 - 1 . 5001 . 12 . 361 . 1201 . 2.117 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
180 - 1 . 5001 . 12 . 361 . 1201 . 2.15 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
181 - 1 . 5001 . 12 . 361 . 1201 . 2.15 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
183 - 1 . 5001 . 12 . 361 . 1201 . 2.16 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
55 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.120 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
184 - 1 . 5001 . 12 . 361 . 1201 . 2.16 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
185 - 1 . 5001 . 12 . 361 . 1201 . 2.16 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
186 - 1 . 5001 . 12 . 361 . 1201 . 2.16 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
188 - 1 . 5001 . 12 . 362 . 1202 . 2.19 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
60 - 1 . 7001 . 15 . 451 . 1502 . 2.121 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
189 - 1 . 5001 . 12 . 364 . 1203 . 2.21 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
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190 - 1 . 5001 . 12 . 365 . 1204 . 2.23 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
 
10.3 – O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente de titularidade da licitante vencedora. 
10.4 – Durante todo o prazo de validade da Ata de Registro de Preços o(s) fornecedor(es) ficará(ão) obrigado(s) 
a manter atualizados todos os documentos relacionados nas alíneas “a” a “e” do item 6.1 deste Edital, para que 
a Administração Municipal possa efetuar o pagamento. 
 
 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Constituem obrigações da CONTRATADA:  

I – Dispor do objeto da presente Ata, na sede do Município, sempre no tempo exato que o  CONTRATANTE  
necessitar; 
II – Promover todas as ações para a boa execução e eficiência do objeto contratado, principalmente no 
cumprimento de todas as normas e exigências legais de segurança; 
III – Dispor, de imediato, as quantidades integrais especificadas nas requisições, ou mediante autorização de 
servidor público responsável; 
IV – É de obrigação da CONTRATADA o pagamento de tributos que incidirem sobre o objeto contratado, em 
qualquer esfera; 
V – São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do 
presente, inclusas as sociais, bem como todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do 
cumprimento do Contrato; 
VI – A CONTRATADA responsabiliza-se pelo pessoal necessário para a execução do presente, despesas 
decorrentes de salários, seguros, transportes, manutenção da estrutura e demais encargos, impostos e as 
obrigações sociais para a manutenção de seus empregados ou prepostos, inclusive perante a justiça do 
trabalho; 
VII – Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidades cometidas por seus empregados, filiados ou prepostos, na prestação dos serviços 
contratados; 
VIII – Pela emissão da Nota Fiscal e impostos sobre a mesma; 
IX – Permitir que os prepostos do CONTRATANTE inspecionem a qualquer hora e tempo o andamento do 
objeto contratado; 
X – Fornecer ao CONTRATANTE sempre que solicitadas informações e/ou esclarecimentos necessários; 
XI – Cumprir e fazer cumprir as demais cláusulas e condições previstas na presente ata; 
XII – Executar o objeto de modo plenamente satisfatório e de acordo com as determinações do Município; 
XIII – Manter durante todo o prazo de vigência contratual, as condições da habilitação e qualificação compatíveis 
com a obrigação assumida; 
XIV – Entregar os produtos, objeto da presente Ata, mediante requisição, nos locais determinados pelo 
CONTRATANTE. 
XV - Assumirá responsabilidade pela entrega dos serviços contratados, bem como por quaisquer danos 
decorrentes, causados a esta Municipalidade ou a terceiros. 
XVI - Obriga-se a cumprir todas as exigências da Administração Municipal, de maneira a atender as 
necessidades. 
XVII - Obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do 
Contrato por não cumprimento do mesmo. 
XVIII - Prestar serviços objeto deste Edital de acordo com as especificações exigidas, quando e na forma, locais, 
prazos e preços estipulados na sua proposta e na Autorização de Fornecimento. 
XIX- Arcar com todos os encargos de sua atividade, seja eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou 
comerciais. 
XX - Disponibilizar os serviços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após emitida a Ordem de Serviço. 
XXI - Não transferir a outrem, na forma do inciso VI, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, no todo ou em parte, 
o Contrato. 
XXII- Fornecer e utilizar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, toda a competente e indispensável mão-
de-obra devidamente habilitada e treinada, para execução dos serviços contratados, atendidas sempre e 
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regularmente todas as exigências legais pertinentes, como ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, 
indenizações e seguro contra acidentes. 
XXIII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da CONTRATANTE. 
XXIV - Relatar à Fiscalização do Contrato toda e qualquer irregularidade ou situação, inclusive de ordem 
funcional, constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para 
execução, ou de providências por parte da CONTRATANTE. 
XXV - Atender prontamente quaisquer exigências da Administração ou da Fiscalização do Contrato, inerentes ao 
objeto do presente Contrato. 
XXVI - Cumprir rigorosamente o estabelecido no Edital e no Contrato. 
XXVII - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
XXVIII - Assumir exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução 
do contrato, seja de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
Município relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a 
terceiros. 
XXIX - Manter durante a vigência do Contrato um escritório com sede no Município de Abelardo Luz – SC. 
XXX - O VENCEDOR cumprirá o disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal, de acordo com 

o previsto no inciso V, do Artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 

9854, de 27 de outubro de 1999. 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

I – Apresentar requisição, indicando o fornecimento ou a aquisição e o local para entrega, quando necessário; 
II – Promover através de seu representante, o acompanhamento e fiscalização dos produtos ou serviços 
fornecidos ou adquiridos, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando para a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela; 
III – Cumprir as obrigações econômico-financeiras previstas nas cláusulas Primeira e Terceira da presente; 
IV – Esclarecer as duvidas que lhe forem apresentadas; 
V – Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas desta Ata. 
 

  Abelardo Luz – SC, em 05 de Junho de 2023. 
 
 

SECRETARIA SOLICITANTE ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

Nome: Lucas Tedesco 
Setor: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

 

Nome: Marivane Cunha 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

Nome: Cassiane dos Santos Cunha 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

Nome: Elisangela Pasquali 
Secretaria Municipal de Educação 

 

Nome: Aléssio Panassolo 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Nome: Nerci Santin 
Secretaria Municipal de Agricultura 
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